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A necessidade de alterar o regime jurisdicional do crime de agressão 
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Como afirmado enfaticamente pela Assembleia Geral das Nações Unidas, a invasão de fevereiro 
de 2022 e o contínuo uso da força contra a Ucrânia é uma violação do artigo 2(4) da Carta das 
Nações Unidas, correspondendo a um ato de agressão. Tais atos atraem a responsabilidade 
criminal individual ao abrigo da definição do crime de agressão contida no Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional (“Estatuto de Roma”) e do direito internacional costumeiro. 
 
A natureza flagrante da violação Russa à proibição do uso da força e o impacto devastador do 
conflito em andamento tornam essencial que os responsáveis pelo crime de agressão sejam 
levados à justiça. O Instituto global para a prevenção do crime de agressão (Global Institute for 
the Prevention of Aggression – “GIPA”) enfatiza a necessidade de garantir que os autores sejam 
responsabilizados por esse crime, para além dos crimes de guerra e crimes contra a humanidade, 
que são objeto de uma investigação em curso pelo Tribunal Penal Internacional ("TPI") 
 
Com o intuito de salientar a importância fundamental da proibição do uso da força e seu 
compromisso com a responsabilização, o GIPA apela a todos os Estados a ratificarem o Estatuto 
de Roma, bem como as emendas relativas ao crime de agressão.  
 
O TPI é atualmente incapaz de processar o crime de agressão cometido contra a Ucrânia devido 
às limitações impostas ao exercício da jurisdição pelo TPI em relação a esse crime, limitações 
essas que não se aplicam aos outros três crimes do Estatuto de Roma. Isso compreende um 
delineamento jurisdicional que impede o TPI de exercer sua jurisdição sobre o crime de agressão 
quando cometido por nacionais ou no território de Estados que não são parte do Estatuto de 
Roma (o que inclui a Rússia e Belarus), na ausência de uma denúncia pelo Conselho de Segurança 
das Nações Unidas.  
 
Os eventos atuais demonstram a importância de enviar uma mensagem clara a todos os 
potenciais agressores de que violações manifestas à proibição do uso da força não serão 
toleradas e, por conseguinte, faz-se necessário harmonizar a jurisdição do TPI sobre o crime de 
agressão com a jurisdição do Tribunal sobre o crime de genocídio, crimes contra a humanidade 



e crimes de guerra. Diante disso, o GIPA insta os Estados a revisarem as emendas sobre o crime 
de agressão o mais rápido possível, notando que uma revisão das emendas é exigida pela 
resolução sob a qual as emendas foram adotadas. 
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